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EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. OBRIGAÇÃO DE
FAZER  C/C  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS
MATERIAIS  E  MORAIS.  PROCEDÊNCIA  DOS
PEDIDOS.  IRRESIGNAÇÃO  DE  AMBAS  AS
PARTES.  PRELIMINARES.  REJEIÇÃO.
CONTRAFAÇÃO  DE  OBRA  FOTOGRÁFICA.
DIVULGAÇÃO  NA  PÁGINA  DE  REDE  SOCIAL
(FACEBOOK).  VIOLAÇÃO  DE  DIREITO
AUTORAL.  DEVER  DE  INDENIZAR.
OBRIGATORIEDADE.  FIXAÇÃO  DOS  DANOS
MATERIAIS  E  MORAIS.  RAZOABILIDADE  E
PROPORCIONALIDADE.  MANUTENÇÃO  DO
“DECISUM”.  DESPROVIMENTO  DE  AMBAS
AS APELAÇÕES E DO RECURSO ADESIVO. 
- A Lei nº 9.610/98 (Direitos Autoriais), em seu
art.  29,  preconiza  que  depende  de  autorização
prévia  e  expressa  do  autor  a  utilização  de  sua
obra, por qualquer modalidade.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos acima
identificados.

Acordam  os  desembargadores  da  Terceira  Câmara
Especializada Cível  do Tribunal de Justiça, por unanimidade, rejeitar as
preliminares. No mérito, por igual votação, negar provimento ao apelo e
ao recurso adesivo.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  e  Recurso  Adesivo
interpostos  por  Giuseppe  Silva  Borges  Stuckert  e  Hardman
Incorporação  e  Participação  Ltda.,  respectivamente,  hostilizando
sentença de fls. 129/135, proveniente do Juízo de Direito da 8ª Vara Cível
da Comarca da Capital, prolatada nos autos da  Ação de Obrigação de
Fazer c/c  Indenização por  danos morais e  materiais  movida por
Giuseppe  Silva  Borges  Stuckert contra  Hardman  Incorporação  e
Participação Ltda..

Em  01/07/2015,  a  magistrada  singular  julgou
procedente o pedido exordial, para determinar a publicação, por 03 (três)
vezes consecutivas, em jornal  de grande circulação nesta Comarca, da
identidade  do  autor  da  obra  indevidamente  utilizada  em  anúncios
publicitários e na internet, bem como condenar em danos morais, no valor
de R$ 2.000,00 (dois mil reais), acrecidos de juros de mora de 01% (um
por  cento)  ao  mês,  a  partir  da  citação  e  correção  monetária  desde  a
prolação  da  sentença  e,  ainda,  danos  materiais,  na  quantia  de  R$
1.500,00 (um mil e quinhentos reais), corrigidos monetariamente desde o
ajuizamento da presente ação e juros moratórios de 01% (um por cento)
ao mês, a partir da citação.

Irresignado,  o  autor  interpôs  apelação  (fls.  137/149)
pugnando pela majoração da verba arbitrada a título de danos morais.

Igualmente insatisfeita, a empresa recorreu da decisão
(fls.  150/160),  suscitando  preliminarmente  sua  ilegitimidade  passiva,
tendo em vista que firmou contrato de prestação de serviços em mídias
sociais com a Soluções Originais em Desenvolvimento e Arte Ltda., esta
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responsável pela produção de sua página na internet.

No mérito, em síntese, alegou que não se verificou a
responsabilização civil ou criminal por suposta contrafação ou plágio, que
não fora notificado extrajudicialmente, que não houve demonstração que
seria  o  autor  fotógrafo  profissional  e,  ainda,  que  a  fotografia  teria  os
requisitos indispensável à identificação da sua autoria.

Argumentou,  ainda,  que  não  obteve  vantagem
econômica e que inexistiu prejuízo patrimonial do promovente.

Contrarrazões do autor às fls. 196/202

Contrarrazões da empresa às 204/211, suscitando em
preliminar a inadmissibilidade da apelação, por inadequação. No mérito,
repisou as matérias deduzidas nas suas razões recursais.

Recurso adesivo pelo autor às fls. 192/195.

Contrarrazões ao recurso adesivo às fls. 217/221.

Instada a se pronunciar, a douta Procuradoria de Justiça
não vislumbrou hipótese para sua intervenção (fls. 227/230).

É o relatório.

V O T O

PRELIMINARES

DA INADMISSIBILIDADE DA APELAÇÃO

A  empresa/ré  suscitou  em  suas  contrarrazões  a
inadmissibilidade da apelação, por inadequação, eis que, segundo ela, a
via adequada seria o recurso adesivo,  já que o promovente teve seus
pleitos acolhidos pela Julgadora de Primeiro Grau.
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Ocorre que, a irresignação do autor cinge-se apenas à
questão  da  fixação  do  “quantum”  arbitrado  por  danos  morais,  que
segundo ele, não fora fixado adequadamente.

Outrossim,  após  a  interposição  da  insurreição  da
empresa, fora interposto também recurso adesivo pelo autor.

Como é cediço, a interposição de recurso adesivo fica
condicionado à interposição de apelo pela outra parte.

Portanto, REJEITO a preliminar.

DA ILEGITIMIDADE PASSIVA

A empresa arguiu a prefacial de ilegitimidade passiva,
tendo em vista que firmou contrato de prestação de serviços em mídias
sociais com a Soluções Originais em Desenvolvimento e Arte Ltda., esta
responsável pela produção de sua página na internet.

Às fls. 85/88, fora acostado pela recorrente o contrato
de  serviço  de  mídias  sociais  firmado  entre  a  Soluções  Originais  em
Desenvolvimento  e  Arte  Ltda.(contratada)  e  Hardman  Incorporação  e
Participação Ltda.(contratante).

No  entanto,  em  qualquer  cláusula  do  ajuste  fora
estipulada a questão da responsabilização civil pelas postagens na internet
por parte da contratada. Assim, nada há que se falar ou perquirir, nestes
autos, sobre a responsabilidade da empresa contratada. E, portanto, cabe
a ré arcar com a sua própria responsabilidade.

Por conseguinte, REJEITO a preliminar.

MÉRITO

A Carta Magna, em seu art. 5º, XXVII preconiza:

“aos autores pertence o direito exclusivo de utilização,
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publicação ou reprodução de suas obras, transmissível
aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;”. 

A  Lei  nº  9.610/98,  que  regula  os  direitos  autorais,
igualmente estabelece em seu art. 29:

“Depende de autorização prévia e expressa do autor a
utilização  da  obra,  por  quaisquer  modalidades,  tais
como:”. 

Pois bem, extrai-se dos autos que a empresa veiculou
em seu “facebook” fotografia do autor, sem qualquer autorização sua ou
identificação da autoria da obra, violando, portanto, os direitos autorais e
gerando o direito de indenizá-lo.

No que pertine à prova de autoria da fotografia, mister
salientar  que,  pelos  documentos  colacionados  pelo  autor,  restou
demonstrada a propriedade, eis que há cópias da referida fotografia em
outras páginas da internet,  com o respectivo crédito,  além de ter sido
registrada em cartório.

Nesse sentido são inúmeros os julgados deste Colendo
Tribunal de Justiça, “in verbis”:

“AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANO  MORAL  E
MATERIAL  C/C  PEDIDO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.
PUBLICIDADE  DE  FOTOGRAFIA  EM  SITE  DE
DIVULGAÇÃO  DO  TURISMO.  AUSÊNCIA  DE
AUTORIZAÇÃO  E  INDICAÇÃO  DO  NOME  DO
FOTÓGRAFO.  PROCEDÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO.
ILEGITIMIDADE ATIVA. COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL
DA  AUTORIA  DAS  FOTOS.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.
UTILIZAÇÃO INDEVIDA DA OBRA. DANO MATERIAL E
MORAL CONFIGURADOS. DEVER DE DIVULGAÇÃO DA
AUTORIA  DA  FOTOGRAFIA.  LEI  DE  DIREITOS
AUTORAIS. DESPROVIMENTO DO RECURSO. - Art. 7º
da Lei 9.610/98: São obras intelectuais protegidas as
criações do espírito, expressas por qualquer meio ou
fixadas  em qualquer  suporte,  tangível  ou  intangível,
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conhecido  ou  que  se  invente  no  futuro,  tais  como:
(...)VII  -  as  obras  fotográficas  e  as  produzidas  por
qualquer processo análogo ao da fotografia; VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos acima
identificados. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo
Nº 00383315920098152001, 3ª Câmara Especializada
Cível,  Relator  DES.  SAULO  HENRIQUES  DE  SÁ
BENEVIDES , j. em 18-04-2017) 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS.
FOTOGRAFIA.  AUTORIA  COMPROVADA.  PROTEÇÃO
LEGAL  DA  TITULARIDADE  E  RESTRIÇÕES  AO  USO.
ARTS.  7º,  VII,  28  e  28  DA  LEI  Nº  9.610/98.
NECESSIDADE DE  AUTORIZAÇÃO E  DE  MENÇÃO AO
NOME  DO  AUTOR  DO  TRABALHO  FOTOGRÁFICO.
EXPLORAÇÃO DA FOTO SEM OBSERVÂNCIA DA NORMA
DE REGÊNCIA. VIOLAÇÃO A DIREITO AUTORAL. ATO
ILÍCITO.  NEXO  CAUSAL  PROVADO.  OFENSA  COM  O
DESRESPEITO  AO  DIREITO  EXCLUSIVO  À  IMAGEM.
DANO  MORAL  IN  RE  IPSA.  DESNECESSIDADE  DE
COMPROVAÇÃO.  DEVER  DE  INDENIZAR.  DANOS
MATERIAIS.  DEVIDAMENTE  COMPROVADOS.
PROVIMENTO DO RECURSO. - Do conjunto probatório
coligido  ao  encarte  processual,  constata-se  que  a
titularidade  da  obra  fotográfica  restou  devidamente
comprovada, porquanto a imagem está disponível em
sítio  virtual,  fazendo a  indicação da origem da obra
fotográfica ao mencionar o nome do autor. - As obras
fotográficas  e  as  produzidas  por  qualquer  processo
análogo ao da fotografia constituem direitos autorais,
os quais proporcionam ao seu titular a possibilidade de
auferir os efeitos patrimoniais decorrentes de obra que
lhe  pertence,  cabendo-lhe  o  direito  exclusivo  de
utilizar, fruir e dispor dela, consoante estabelece o art.
28 da Lei de Direitos Autorais. - Não pode a fotografia
ser  divulgada  sem  a  concordância  ou  prévia
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autorização do seu criador,  nem tampouco sem que
seja  indicada  a  autoria  correlata,  como  po  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00044297420118150731,  2ª  Câmara  Especializada
Cível,  Relator DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE
FILHO , j. em 25-07-2017) .

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS.
CONTRAFAÇÃO DE OBRA FOTOGRÁFICA. VIOLAÇÃO DE
DIREITO AUTORAL. DIVULGAÇÃO DE FOTOGRAFIA EM
SITE  DA  PROMOVIDA  SEM  PRÉVIA  AUTORIZAÇÃO.
IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  IRRESIGNAÇÃO.  ATO
ILÍCITO  CONFIGURADO.  DEVER  DE  INDENIZAR.
DANOS  MORAIS  DEVIDOS.  DANOS  MATERIAIS  NÃO
DEMONSTRADOS.  PROVIMENTO  PARCIAL  DO
RECURSO -  O uso de fotografia  sem autorização do
autor enseja indenização por danos morais, que deve
ser  aplicada  de  forma  razoável.  Precedentes
jurisprudenciais.  -  O  art.  29  da  Lei  dos  Direitos
Autorais  9.610/98  estabelece  que  depende  de
autorização prévia e expressa do autor a utilização de
sua obra,  por  qualquer  modalidade.  -  Não  existindo
provas em relação aos danos materiais, estes não são
devidos.  (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº
01279907420128152001,  1ª  Câmara  Especializada
Cível, Relator DES. LEANDRO DOS SANTOS , j. em 18-
07-2017) 

Apelação  CÍVEL  DO  PROMOVENTE.  FOTOGRAFIA
DIVULGADA  EM  SITE  DO  DEMANDADO  SEM
AUTORIZAÇÃO OU MENÇÃO AO AUTOR. DANO MORAL
CARACTERIZADO.  PEDIDO  DE  ELEVAÇÃO DA  VERBA
ARBITRADA.  IMPOSSIBILIDADE.  VALOR
ESTABELECIDO  COM  RAZOABILIDADE.  ALEGADA
EXISTÊNCIA  DE  abalo  MATERIAl.  AUSÊNCIA  DE
COMPROVAÇÃO NOS AUTOS. REJEIÇÃO. HONORÁRIOS
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ADVOCATÍCIOS.  MAJORAÇÃO.  NECESSIDADE.
provimento PARCIAL da súplica apelatória. - Na fixação
de indenização por dano moral, o julgador deve levar
em  conta  o  caráter  reparatório  e  pedagógico  da
condenação,  para  que  não  haja  o  lucro  fácil  do
ofendido, nem seja reduzido o montante indenizatório
a um valor irrisório. - Quando o julgador de primeiro
grau  estabelece  a  reparação  com  razoabilidade,  de
acordo com casos semelhantes anteriormente julgados
na  Corte,  impõe-se  a  manutenção  do  montante
arbitrado.  -  Os  danos  materiais  devem  ser
comprovados nos autos, sob pena de indeferimento. -
Os  honorários  advocatícios  devem  ser  arbitrados
considerando  o  trabalho  desempenhado,  além  do
tempo  do  trâmite  processual  e  o  lapso  que  ainda
transcorrerá  até  o  efetivo  auferimento  da  verba,
consoante disposto no artigo 20, §4º, do CPC de 1973
(vigente  à  época  da  sentença).  APELO  DO
PROMOVIDO.  DIREITO  AUTORAL  DEMONSTRADO.
DANO  MORAL  CARACTERIZADO.  REDUÇÃO  DO
QUANTUM  INDENIZATÓRIO.  IMPOSSIBILIDADE.
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. INOBSERVÂNCIA. AUTOR
DECAIU  EM  PARTE  MÍNIMA  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00034329120118150731,  1ª  Câmara  Especializada
Cível, Relator DES. JOSÉ RICARDO PORTO , j. em 25-
07-2017) 

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS  E  MATERIAIS  E
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PROCEDÊNCIA
PARCIAL  DOS  PEDIDOS.  SUBLEVAÇÃO  DA
PROMOVIDA.  PRELIMINAR  DE  ILEGITIMIDADE
PASSIVA  AD  CAUSAM.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.  DANO
MORAL.  PROMOVENTE  RESPONSÁVEL  PELA
CONFECÇÃO  DA  OBRA.  ACERVO  PROBATÓRIO.
CORRESPONDÊNCIA.  DIREITO  AUTORAL.  RESPEITO.
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UTILIZAÇÃO DE IMAGEM FOTOGRÁFICA. AUSÊNCIA DE
CONSENTIMENTO.  INDENIZAÇÃO  DEVIDA.  DANOS
MORAIS.  APLICAÇÃO  DO  ART.  79,  DA  LEI  DE
DIREITOS  AUTORAIS.  MINORAÇÃO  DO  QUANTUM.
PROVIMENTO  PARCIAL.  -  A  legitimação  significa  o
reconhecimento do autor e do réu, por parte da ordem
jurídica,  como  sendo  as  pessoas  facultadas,
respectivamente, a pedir e contestar a providência que
constitui  o  objeto  da  demanda.  -  Restando
devidamente demonstrado que a fotografia, objeto da
lide,  foi  divulgada  pela  promovida,  não  merece
acolhida  a  prefacial  de  ilegitimidade  passiva  ad
causam. - A não observância ao regramento inserto na
Lei  nº  9.610/98  impõe  a  indenização  decorrente  do
dano moral vivenciado pelo demandante. - Na fixação
de  indenização  por  dano  moral  em  decorrência  do
mencionado evento danoso, o julgador deve levar em
conta  o  caráter  reparatório  e  pedagógico  da
condenação, devendo, contudo, se precaver para que
não haja o lucro fácil do ofendido, nem seja reduzido o
montante  indenizatório  a  um valor  irrisório.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00650697920128152001,  4ª  Câmara  Especializada
Cível,  Relator  DES.  FREDERICO  MARTINHO  DA
NÓBREGA COUTINHO , j. em 10-07-2017) 

PROCESSUAL  CIVIL  -  Apelação  cível  -  "Ação  de
obrigação de fazer c/c indenização por danos morais e
materiais" - Sentença improcedente - Irresignação - -
Obra fotográfica - Autoria comprovada - Aplicação do
art.  5º,  XXVII,  da  CF  e  do  art.  7º,  VII  da  Lei  nº
9.610/98  -  Ausência  de  indicação  e  autorização  do
autor  da obra -  Danos morais  configurados  -  Danos
materiais  não  comprovados  -  Obrigação  de  Fazer  -
Necessidade de cumprimento - Publicação em jornal de
grande circulação - Aplicação do art. 108, III, da LDA -
Ônus  sucumbenciais  imposto  ao  apelado  -  Reforma
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parcial  da  sentença  -  Provimento  parcial.  Restou
incontroversa  a  utilização,  pelo  réu,  de  imagem  de
propriedade  do  autor,  sem  a  autorização  deste,
tampouco os créditos autorais. Assim, caracterizada a
violação aos direitos autorais do demandante, no que
pertine à fotografia utilizada pelo réu, o que gera o
dever de indenizar os prejuízos morais sofridos. - Não
merece  acolhimento  o  pedido  referente  ao  dano
material, quando o conjunto probatório não confirma a
ocorrência  de  ofensa  patrimonial.  -  Para  a
quantificação da indenização, incumbe ao magistrado
analisar  a  extensão  do  dano,  o  comportamento  dos
envolvidos,  as  condições  financeiras  do  ofensor  e  a
situação  da  vítima,  para  que  a  indenização  não  se
torne  fonte  de  enriquecimento  sem  causa  ou
inexpressiva, a ponto de não atender aos fins a (TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00605782320128152003,  2ª  Câmara  Especializada
Cível,  Relator  DES.  ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA
RAMOS , j. em 27-06-2017) 

Com  relação  a  fixação  do  “quantum”  indenizatório,
frise-se, inicialmente, que o valor fixado a título de indenização por Dano
Moral não pode ser ínfimo ou abusivo, mas proporcional à dúplice função
deste instituto indenizatório: reparação do dano, buscando minimizar a
dor da vítima, e punição do ofensor, para que não volte a reincidir.

Na  hipótese  dos  autos,  trata-se  de  indenização  por
dano moral fixado em R$ 2.000,00 (dois mil reais), acrecidos de juros de
mora  de 01% (um por  cento)  ao mês,  a  partir  da citação e correção
monetária desde a prolação da sentença e, ainda, danos materiais,  na
quantia  de  R$  1.500,00  (um  mil  e  quinhentos  reais),  corrigidos
monetariamente desde o ajuizamento da presente ação e juros moratórios
de 01% (um por cento) ao mês, a partir da citação.

Diante  da  valoração  das  provas,  entendo  que  é
adequado o  “quantum”  fixado,  considerando-se o  constrangimento e  a
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situação vexatória,  pelo  que passou o  autor,  uma vez  que quando da
fixação  do  valor  indenizatório  deve  o  Magistrado,  por  seu  prudente
arbítrio,  levar  em  consideração  as  condições  econômicas  e  sociais  do
ofendido  e  do  causador  do  ato  ilícito;  as  circunstâncias  do  fato;  sem
esquecer o caráter punitivo da verba e que a reparação não pode servir de
causa a enriquecimento injustificado.

 
No  mesmo  sentido,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça

decidiu que:
“a indenização deve ser fixada em termos razoáveis,
não  se  justificando  que  a  reparação  enseje
enriquecimento  indevido,  com  manifestos  abusos  e
exageros,  devendo  o  arbitramento  operar-se  com
moderação,  proporcionalmente  ao  grau  de  culpa,  ao
porte financeiro  das  partes,  orientando-se o  julgador
pelos  critérios  sugeridos  pela  doutrina  e  pela
jurisprudência,  valendo-se de sua experiência  e  bom
senso, atento à realidade da vida e às peculiaridades
de cada caso.”  (REsp 305566/Df; RECURSO ESPECIAL
2001/0022237-4.  Rel.  Min.  Sálvio  de  Figueiredo
Teixeira. Quarta turma. DJ 13.08.2001) 

Ante  o  exposto,  REJEITO  AS  PRELIMINARES  E
NEGO  PROVIMENTO  A  AMBAS  AS  APELAÇÕES,  BEM  COMO  AO
RECURSO ADESIVO, mantendo incólume a decisão vergastada.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  a  Excelentíssima  Senhora
Desembargadora  Maria  das  Graças  Morais  Guedes.  Participaram  do
julgamento os desembargadores Marcos Cavalcanti de Albuquerque –
Relator, Saulo Henriques de Sá e Benevides e Maria das Graças Morais
Guedes. 

Presente  ao  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor
Doutor Rodrigues Marques da Nóbrega – Promotor de Justiça convocado.

Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque                                                                                            
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